
Informações gerais

Despacho
 

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais especializados em assessoria e consultoria jurídica em
licitações e contratos à Administração Direta do Município de Coelho Neto (MA).

 

Base Legal: Art. 25, II c/c Art. 13, III da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.93

Contratado: KAUER CASTRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 45.954.475/0001-55

 

 

Processo de Inexigibilidade nº

 

A Secretaria de Planejamento e Gestão, através da Prefeitura de Coelho Neto/MA, consoante autorização do Secretário responsável,
o Sr. Sergio Ricardo Viana Bastos, na qualidade de ordenador de despesa, utiliza-se do presente processo administrativo para Contratação
de Assessoria e Consultoria Jurídica especializada na Prestação de Serviços de elaboração, acompanhamento e análise de processos
licitatórios, visando atender às necessidades da Prefeitura de Coelho Neto/MA.

Para instrução do Processo, por se tratar de inexigibilidade de licitação, é necessário que sejam atendidos os requisitos presentes nos
termos do parágrafo único do artigo 26, da Lei 8.666/93, em sua atual redação, quais sejam: justificativa, razão do fornecedor e justificativa de
preço.

Protocolo:
PT2023.07/CLHO-04164

Data de abertura:
07/07/2023 13:10:49

Data de transação:
07/07/2023 13:10:49

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa para prestação de serviço em assessoria em licitações e contratos.

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
21/07/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
21/07/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso II do Art. 25 e parágrafo único do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO

A Regra para celebração dos Contratos Administrativos é a realização prévia de Processo de Licitação Pública. Excepcionando a
regra o nosso ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de celebração do contrato sem a realização de Processo de Licitação, são os casos
de dispensa e inexigibilidade.

Quanto a inexigibilidade, o artigo 25 indica três hipóteses, sem excluir outras, devendo sempre existir a comprovação da inviabilidade
de competição.

Considerando que a realização do serviço inviabiliza a possibilidade de competição, uma vez que cada empresa apresenta
características, criatividade e conteúdo próprios não havendo a possibilidade de comparação, visto que cada um possui singularidades e
particularidades, sendo a empresa a mais adequada a atender as necessidades da Prefeitura de Coelho Neto/MA.

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Justifica-se a contratação da Empresa, por conta da natureza singular e especialidade na área do Direito Público Administrativo, tendo
em vista as constantes mudanças na área Jurídica, com edição de leis, regulamentos, decretos, em especial, as constantes mudanças das
normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

A complexidade da Administração Pública torna prudente a assessoria/consultoria de empresas especializadas em determinadas áreas,
visando o melhor desempenho e eficácia dos órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada com a menor margem
de risco e maior margem de segurança, pautada em informações claras, concisas e tempestivas.

Assim a contratação de uma empresa especializada que contribua com a efetividade na prestação dos serviços públicos, é necessária.

Nesse sentido, é necessária orientação, assessoria e consultoria administrativa aos servidores da secretaria e aos Ordenadores de
Despesa, por conta do corpo reduzido de profissionais capacitados, graduados e especializados no quadro geral da Secretaria Municipal, que
possam orientar os servidores no processo de reorganização e adaptação administrativa no que tange o Direito Público Administrativo, e,
oferecer treinamento para os novos servidores e melhoria da capacitação técnica dos antigos.

Como a secretaria já vinha mantendo contratos de serviços técnicos profissionais especializados no ramo do Direito Administrativo na
área Pública, a continuidade dessa medida administrativa revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público municipal, diante da
falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-
a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui
comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência adquirida com desempenho anterior,
estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos interesses deste Poder
Executivo.

DA RAZÃO DA ESCOLHA

Indica-se a contratação da firma KAUER CASTRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA , da cidade de
Teresina-PI, em face das informações de que possui um corpo técnico de profissionais de assessoria e consultoria jurídica com comprovada
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especialização acadêmica no ramo de Administração Pública com ênfase em Prestação de serviços de elaboração, acompanhamento e análise
de processos licitatórios, abrangendo as áreas administrativa e constitucional.

Além do mais, consta que esses profissionais são muito experientes, pois há vários anos prestam serviços especializados para as
Administrações municipais. O que possibilita a celebração de contrato de natureza multidisciplinar, envolvendo as mais variadas questões
administrativas como licitação, atualizações e aplicações de novas legislações, orientação de legalidade de contratos a serem executados por
esta gestão.

Desse modo, então, o contrato de serviços técnicos profissionais especializados alcançaria atividades relacionadas com assessoria e
consultoria, auditoria de atos da Gestão Pública em geral, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, elaboração de defesas, análises de
deflagrações de despesas, esclarecimentos junto ao Tribunal de Contas, organização de concursos e processos seletivos, orientação Jurídica
legal à Prefeitura Municipal.

Além disso, já prestou os mesmos serviços objeto desta inexigibilidade, com perfeita ordem, zelo e lisura, conforme comprova o
Contrato nº 110/2022, realizado com a Prefeitura de Coelho Neto e Atestados de Capacidade Técnica, anexos neste processo,
demonstrando a prestação de serviços, ao Conselho Regional de Enfermagem do Piauí (COREN), Belazarte Gestão de Recursos
Humanos LTDA, empresa LICITY – Serviços de Consultoria em Gestão Empresarial, Ação Consultoria e Servicos.

Ademais, nas lições de Hely Lopes Meirelles:

“Os serviços técnicos profissionais especializados, no consenso doutrinário, são os prestadores por quem,
além da habilitação técnica e profissional – exigida para serviços técnicos profissionais em geral -, aprofundou-se nos
estudos, no exercício da profissão, na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de
aperfeiçoamento.” (MEIRELLES, 2010, p. 288).

Para o saudoso mestre, não há padrões objetivos para se identificar a notória especialização a que se refere a Lei, destacando que esta
...

"...deverá ser reconhecida por critérios subjetivos do conceito geral de que goza o profissional, aferido pelo
bom desempenho anterior, aliado aos estudos, experiências e publicações técnicas ou científicas sobre a matéria de
sua especialidade, atestando sua capacidade e idoneidade profissionais." (in, Licitações e Contratos Administrativos,
pág. 41, 2ª Edição, São Paulo).

CONFIANÇA

No caso específico de contratação de escritório de advocacia, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pátrio ainda prevê o
requisito da relação de confiança existente entre o gestor público e os patronos contratados, que in casu, se amolda perfeitamente, pois os
sócios do escritório em questão são da confiança do ordenador desta prefeitura. Inclusive, tais patronos já prestaram os serviços de assessoria
e consultoria jurídica, abrangendo as atividades objeto desta Inexigibilidade para esta prefeitura, no ano de 2022.

Conforme leciona o ex-Ministro do STF, Eros Grau, há serviços profissionais técnicos especializados que a Administração deve
contratar sem licitação e o profissional contratado deve ser escolhido de acordo com o grau de confiança que a própria Administração deposita
nele, independentemente da existência de outros profissionais aptos a efetivarem o mesmo labor:

“Impõe-se à Administração, isto é, ao agente público destinatário dessa atribuição, o dever de inferir qual o
profissional ou empresa cujo trabalho é essencial e indiscutivelmente, o mais adequado àquele objeto. Note-se que
embora o texto normativo use o tempo verbal presente (“é, essencial e indiscutivelmente, o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato), aqui há prognóstico, que não se funda senão no requisito da confiança. Há intensa
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margem de discricionariedade aqui, ainda que o agente público, no cumprimento daquele dever de inferir, deva
considerar atributos de notória especialização do contratado ou contratada”. (GRAU, Eros Roberto, Licitação e
Contrato Administrativo – Estudos sobre a Interpretação da Lei, São Paulo: Malheiros, 1995).

Veja que a valoração da notória especialização do contratado é uma prerrogativa totalmente subjetiva da Administração Pública.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço mensal de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida pela Prefeitura
Municipal e seus Fundos, diante das necessidades de atendimento de questões multidisciplinares, que mobilizarão os profissionais da empresa
indicada para a contratação direta, não só com as visitas semanais na sede desta Prefeitura Municipal, mas com a disponibilidade do escritório
profissional para acompanhar e atender os assuntos supervenientes, sempre que ocorrerem e requisitarem pronta e imediata atenção.

Para cotejar o preço proposto, foi levantado o valor dos serviços técnicos prestado anteriormente a este município, verificando-se no
contrato anterior valor superior ao pretendido com esta contratação, dessa forma, possibilitando a Administração Pública vantajosidade na
contratação.

 

CONCLUSÃO
 

Neste sentido, é legítimo contratar uma empresa que se enquadre na legislação, conforme o art. 25, II, da Lei Federal n° 8666, de
1993, que trata da inexigibilidade de licitação em decorrência da contratação de serviços técnicos-jurídicos especializados e art. 13, III e V, da
referida lei que definem os serviços técnicos profissionais especializados, conforme acervo probatório anexo a esse procedimento. Assim, em
face do objeto singular (atividade de natureza intelectual, sendo necessário para sua execução habilitação específica, características próprias do
executor) a ser contratado, escolhemos a empresa KAUER CASTRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA , pois a
mesma, conforme documentos em anexo, possui know how, larga experiência e é da confiança da Prefeitura de Coelho Neto/MA.
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 07/07/2023 às 13:10
Código de validação: 1d7f82a0-b062-4325-90a4-549ea95246ed
Token: I08W1YV2
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